UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
EDITAL DE 23 DE MARCO DE 2004
RETIFICACAO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-BA torna publica a retificagio do predmbulo, itens e subitens 1.1, 1.2,
2.1,2.2,2.3,32.1,3.2.6,3.2.7.,3.2.9,3.2.10, 3.2.31, 3.2.25, 5.3, 5.16, 5.18, 6.2, 6.3, 6.6 € 9.3 do Edital 04, de 3 de margo de 2004,
publicado em 4 de margo de 2004, na pagina 40, da Se¢do 3, do Diario Oficial da Unido, que passam a ter a redagdo a seguir
especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital supracitado.

Onde se 1é:

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI- BA, no uso de suas atribuigdes, considerando a Portaria n° 165,
publicada no D.O.U. de 05 de setembro de 2003, e Portaria n° 184, publicada no D.O.U. de 26 de setembro de 2003, ambas do
Ministro de Estado do Planejamento, Or¢amento e Gestdo, e Portaria n° 2782, publicada no D.O.U. de 03 de outubro de 2004, do
Ministro de Estado da Educagao, torna publico que estardo abertas na cidade de Jodo Pessoa as inscrigdes para o Concurso Publico
visando ao provimento de vagas nos cargos de Analista de Sistemas, Arquiteto, Arquivista, Assistente Social, Auditor, Bibliotecario-
Documentalista, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Secretario Executivo, Tradutor e Intérprete, Administrador de
Edificios, Assistente em Administragdo, Desenhista-projetista, Operador de Caldeira, Técnico em Agropecuaria, Técnico em
Alimentos e Laticinios, Técnico em Anatomia e Necropsia, Técnico em Arquivo, Técnico em Artes Graficas, Técnico em
Contabilidade, Técnico em Edifica¢des, Técnico em Educagdo Fisica, Técnico em Eletronica, Técnico em Eletrotécnica,

Técnico em Laboratorio-Area, Técnico em Mecanica, Técnico em Meteorologia, Técnico em Quimica, Técnico em Refrigeragdo

e Ar Condicionado, Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais.

Leia-se:

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-BA, no uso de suas atribui¢des, considerando a Portaria n® 165,
publicada no D.O.U. de 05 de setembro de 2003, e Portaria n° 184, publicada no D.O.U. de 26 de setembro de 2003, ambas do
Ministro de Estado do Planejamento, Or¢amento e Gestdo, e Portaria n° 2782, publicada no D.O.U. de 03 de outubro de 2003, do
Ministro de Estado da Educagao, torna publico que estardo abertas na cidade de Jodo Pessoa as inscrigdes para o Concurso Publico
visando ao provimento de vagas nos cargos de Analista de Sistemas, Arquiteto, Arquivista, Auditor, Bibliotecario-Documentalista,
Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Secretario Executivo, Tradutor e Intérprete, Administrador de Edificios,
Assistente em Administragdo, Desenhista-projetista, Operador de Caldeira, Técnico em Agropecudria, Técnico em Alimentos e
Laticinios, Técnico em Anatomia e Necropsia, Técnico em Arquivo, Técnico em Artes Graficas, Técnico em Contabilidade, Técnico
em Edificagdes, Técnico em Educagio Fisica, Técnico em Eletronica, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Laboratorio-Area,
Técnico em Mecanica, Técnico em Meteorologia, Técnico em Quimica, Técnico em Refrigeragdo e Ar Condicionado,

Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais.

Onde se 1é:

1.1. Para as categorias de Analista de Sistemas, Arquivista, Auditor, Bibliotecario-Documentalista, Contador, Engenheiro Civil,
Engenheiro Eletricista, Secretario Executivo, Administrador de Edificios, Assistente em Administragdo, Técnico em Alimentos e
Laticinios e Técnico em Contabilidade, Técnico em Edificagdes, Técnico em Eletronica, Técnico em Eletrotécnica e Técnico em
Suporte de Sistemas Computacionais, o concurso sera desenvolvido em fase Ginica, com prova escrita objetiva, de carater eliminatorio
e classificatorio, constando de prova de Conhecimentos Especificos e de Lingua Portuguesa, valendo no maximo 100 pontos.
Leia-se:

1.1. Para as categorias de Analista de Sistemas, Arquivista, Auditor, Bibliotecario-Documentalista, Contador, Engenheiro Civil,
Engenheiro Eletricista, Administrador de Edificios, Assistente em Administragdo, Técnico em Alimentos e Laticinios, Técnico em
Contabilidade, Técnico em Eletronica, Técnico em Eletrotécnica e Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais, 0 concurso sera
desenvolvido em fase unica, com prova escrita objetiva, de carater eliminatorio e classificatorio, constando de prova de
Conhecimentos Especificos e de Lingua Portuguesa, valendo no maximo 100 pontos.

Onde se 1€é:

1.2. para as categorias de Arquiteto, Tradutor e Intérprete, Desenhista-Projetista, Operador de Caldeira, Técnico em Agropecudria,
Técnico em Anatomia e Necropsia, Técnico em Arquivo, Técnico em Artes Graficas, Técnico em Educagao Fisica, Técnico em
Laboratério/ Area, Técnico em Mecénica, Técnico em Meteorologia, Técnico em Quimica, Técnico em Refrigeragdo e Ar
Condicionado, o concurso sera desenvolvido em duas fases:

Leia-se:

1.2. Para as categorias de Arquiteto, Tradutor e Intérprete, Secretario Executivo, Desenhista-Projetista, Operador de Caldeira,
Técnico em Agropecuaria, Técnico em Anatomia e Necropsia, Técnico em Arquivo, Técnico em Artes Graficas, Técnico em
Educagdo Fisica, Técnico em Laboratorio/Area, Técnico em Mecénica, Técnico em Meteorologia, Técnico em Quimica, Técnico em
Refrigeragdo e Ar Condicionado e Técnico em Edificagdes, o concurso sera desenvolvido em duas fases:

Onde se 1é:

2.1. Serdo oferecidas 162 vagas, distribuidas de acordo com o discriminado na Tabela abaixo, das quais serdo destinadas até 10%
para a reserva definida no Art. 4° do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para as categorias de Bibliotecario-Documentalista,
Contador e Assistente em Administragéo.

Leia-se:

2.1. Serdo oferecidas 161 vagas, distribuidas de acordo com o discriminado no item 2.3, das quais serao destinadas até 10% para
areserva definida no Art. 4° do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para as categorias de Bibliotecario-Documentalista e
Contador.

Onde se 1é:
2.2. Os candidatos classificados serdo nomeados na Classe A, Padrio I, cuja remuneragéo sera de R$ 817,74 (oitocentos e dezessete
reais e setenta e quatro centavos) para as categorias de Nivel Superior (NS) e de R$ 528,36 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta



e seis centavos) para as categorias de Nivel Intermediario (NI).

Leia-se:

A, Padrio I, cuja remuneracio sera de R$ 817,74 (oitocentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos) para as categorias de Nivel
Superior (NS) e de R$ 528,36 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos) para as categorias de Nivel Intermediario (NI),
de acordo com a tabela de remuneragéo dos servidores das instituigdes federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educagéo.

Onde se 18:
Cateporia Funcional Nivel | Repime de Ampla Conenrréncia Partadores de Deliviéncia Total de
Trabalhno Vagas
LPesymn | Arein | Bamaneirus | LPesson | Areia | Bananeiras
Analistn de Sistema o] T-40 i - - i
A rquiteio NS T4 1 - - 1
Arquivis NS T-4i 3 - - 3
ity B L-40 2 - Z
Bibliotecirior Decumentalista M= T-40 12 1 1 1 - - 15
Contadar M= T-40 9 1 1 | 12
Engenbeimmn Cwil-Especialidade W T-dii 4 - - 4
Engenheiro Elstricista M= T-40 | - - 1
Searebine Exceuiivo M= T-40 7 - - 7
I'L-Jul-'-r ¢ lotérpreic M T-40 1 - - 1
Administader do Edificio 1] 1-40 2 B - 2
Assistentz_em_Admimstmgio ol T-40 a 1 1 1 12
1 gzernh rsta-Progeista Ml T-40 2 - - 2
[Opaador de Caldeim M T-30 ] - - 3
i ~ Apropec Ml T-4i - 1 1 2
Téenico em Almentos ¢ Labgi- | NI T-40 1 - - 1
nios
Téenico em Anatomia ¢ Mecrop-| Ml T-40 2 - - 2
nige e Arguiv Hl T-40 2 - - 2
= Gnif) bl 1-40 2 - - 2
em Contah e Hl T-40 B 1 1 ]
em Echfi 5 Ml T-di 1 - - 1
em Feucagio Fisica Hl T-40 1 - - 1
em Eletrinica Ml T-di 3 - - 3
léenico em Eletrobécnica Hl T-40 2 - - 2
I'éenico am Laheo ric-Aren bl T-40 42 4 2 45
Téenico em Mecinica - Meci- Ml T-4i i - L]
len Goal
Téenico em Mecinica - Meci- Nl T-40 2 - 2
nica_de Auiomeveis
léenico em Meteormleia Ml T-40 1 - 1
Iéenico am Cuimica Ml T-40 1 - 1
Téenico em Relngemgiio Ar Ml T-dii 2 - ?
Condicionado
léenico em Suporte de 8. Com-| NI T-40 i 1 1 B

Ui il\.lllul i.’\-

TOTAL LG2




[ela-se:

2.3. TABELA DE DISTRIBUICAOQ DE VAGAS

Calegoria Fangional Mivel |Regime de Ampla Concorréncia Portadores de DeficiEncia Tatal
Trabalhao de V-
2%
Llesvop | Arvin | Bonpneigs | 1 Pess Arcin | Baponeirps
Anahsta de Sisterna - Suporie a| NS I-40 2 - - - - - 3
|Bade
Analisin de Sstoma - Desenvol- | NS I-40 4 - - - - - 4
vimento de Sstomas
| Arguibeio iy I-40 1 - - - - - 1
Arguivisia M5 I-4i ] - - - - - ]
Auditer NS I-411 2 - - - - 2
Biblioizciric-Docunentalisia M5 I-4il 12 1 1 1 - - 15
|Contador o] -4l g 1 1 | - - 12
\Eneenbaire Tl S L-40 4 - - - - - 4
Engenbein Elstricisia M =40l 1 - - - - - 1
Secreting Exccuivo ] -4 7 - - - - - 7
Trdutor & Intémrete by [-4il 1 - - - - - 1
Admimstrador de Edificios ol I-40 2 - - - - - 3
Assistents em Administmgio il I-40 B 1 3 - - - 12
Dz nhta-Projeisia M I-41i 3 - - - - - 3
il [0 ] - 1 - - - 4
léenioo am Agropscuiaria ol I-40 1 1 - - - ]
léenioo em Alimentos ¢ Lubi- | -4 1 - - - - - 1
cinics
Téenico am Ansiomia e Neerop- [ MI I-4n 2 - - - - - 2
slil
Tienico em Arguiva hll I-40 2 - - - - 2
Técnico em Artes Grilicas ol I-4i 2 - - - - 3
Téenio am Contbilidad 2 NI -4il B ] | R . 1
I'écnioo am Edilicagies ol I-4i 1 - - - 1
Cenioo g Fdueagio Figen bl [-4il | - - - ]
Lécnko om Elstrénicn Ml -4 i - - - 3
léenko em Eletrabéonica I I-4il 2 - - - ]
Téenkeo om Labomtarioe Cling- Ml T-4i0 - - 1 - |
ca Fitcssamitiana e de Solos
Téenkeo em Labomtario - Con- Ml T-4i0 - - 1 - |
role de Qualidade de Alimen-
tivs
léeenko em Labhomifrio - Mu- ol T-4i - 1 - - 1
Ingio
léenko em Labomidno - Fru- ol T-4i - 1 - - 1
nculiurn
leenko em Labhomidnio - P ol T-4i - 1 - - 1
Calheita
Téenioo em Labomtine - Cui- ol T-4i - 1 - - 1
ﬂi\.‘il ¢ Fertill ilo Salo
léeenko em Labhomisne - Re- ol | I-40 1 - - - 1
oo Hidpees
leenko em Labhomidrio - Me- ol | I-40 1 - - 1
laimica de Sokes
leenko em Labhomidno - Sa- ol | I-40 1 - - 1
nEsEnto




Téomeoo em Lahbomtsrio - Bio- M1 T-461 1 1
lauimica o Alimaios
Técmeoo em Lahortdrio - Ani- M1 T-461 1 1
lises Cuirmicas
Téomeoo em Labortsrio - Ma- M1 T-461 3 2
quite
Téomeoo em Labomtdrio - Fis- M1 T-461 3 2
ca
Técmeoo em Labomtdrio - Ims- M1 T-461 1 1
trumen ngiio Crentifica
Técnioo em Labomtorio - Qi Ml I-40 5 |
mica
Téeomon em Laboratdoio - Hee ™1 [=dii | 1
Linica
Téomon em Labortdoo - Foo- ™1 [=dii | 1
osin
Téomon em Laboridoo - Fooe ™1 [=dii | 1
osin
Téomon em Laboratdoio - Rio- ™1 [=dii 4 4
Woin Siolocular
Téomeoo em Lahortdrio - Far- M1 T-461 3 2
Téomeoo em Labomtdrio - Me- M1 T-461 1 1
linic
Téomeoo em Laboratdrio - Ele- M1 T-461 1 1
réaica
Taomen em Labomidoo - Pri- ™1 =40 | 1
Dign tina_Parcial Remey ivel
m Labomtcro - Ba- Ml -4 1 1
le'llﬂ'i-.-f-
Téomen em Labombdrio - Ania- ™1 =40 2 2
lses Clincas
Téomeoo om Labombdrio - Sai- M1 I-d01 1 ]
de Piblica
Téaomon em Labombaoo - Al- ™1 =40 | 1
mentos
Téomeoo om Labomino - Fisioe | M I-d01 1 ]
Joeia. Humana
Téomen em Labomaidoo - Far- ™1 =40 | 1
macoleaa
Téomeoo om Lahombdrio - Téc- M1 I-d01 3 )
micas Histoltacas
Téaomeoo om Lahomtsrio - Tele M1 I-d01 1 ]
cine (Audio)
Téaomen em Labomaiorio - Tele- ™1 =40 | 1
cme {(Numinagio)
Taomon em Laboratdrio ™1 =40 | 1
cme { Transm
soam ¢ imagem|
Téomeon em Labomtseio - Tele M1 -4 1 1
e {(Video)
Téomen em Mecinka - Meci- M1 I-ddi 3 1
nica Cieral
Téomeoo em Mocinea - Meci- M1 -4 2 3
nica de Automéves
Téomoo em Melworokogia M1 I-4i1 1
Téomieo om QDuimica ™l -4 1 1
Téomeoo em Refrigemgio Ar M1 -4 2 ]
Concheionado
Téomoo em Suporte de & Conr | NI -4 i =
pubscicniis
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Onde se 1é:

3.2.1.Analista de Sistemas - Curso superior em Ciéncias da Computago reconhecido pelo MEC.
Leia-se:

3.2.1. Analista de Sistemas - Curso superior na area de Informatica reconhecido pelo MEC.

Onde se lé:

3.2.6.Contador - Curso superior em Contabilidade reconhecido pelo MEC e registro no conselho competente.
Leia-se:

3.2.6.Contador - Curso superior em Ciéncias Contabeis reconhecido pelo MEC e registro no conselho competente.

Onde se 1é:

3.2.9.Secretario Executivo - Curso superior de Secretario Executivo reconhecido pelo MEC.

Leia-se:

3.2.9. Secretario Executivo - Curso superior de Secretario Executivo reconhecido pelo MEC ou certiddo comprobatoria do exercicio
profissional emitida pela DRT do Ministério do Trabalho, nos termos da Lei n° 7.377, de 30 de setembro de 1985, com alteragdes
dadas pela Lei n® 9.261, de 10 de janeiro de 1996.

Onde se 1é:

3.2.10.Tradutor e Intérprete - Curso Superior em Letras com habilitagcdo em Inglés reconhecido pelo MEC ou curso superior em Letras
com proficiéncia em inglés.

Leia-se:

3.2.10.Tradutor e Intérprete - Curso Superior em Letras com habilitagdo em Inglés reconhecido pelo MEC ou curso superior
conhecido pelo MEC, com proficiéncia em inglés emitida, nos Gltimos dois anos, por institui¢ao reconhecida.

Onde se 1é:

3.2.7.Engenheiro Civil-Especialidade - Curso superior de Engenharia Civil reconhecido pelo MEC e registro no conselho competente.
Leia-se:

3.2.7.Engenheiro Civil - Curso superior de Engenharia Civil reconhecido pelo MEC e registro no conselho competente.

Onde se 1é:

3.2.31. Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais - Curso Técnico em Suporte a Sistemas de Informacdo (em nivel de 2° grau)
ou Curso Técnico de equipamentos de informatica e redes (em nivel de 2° grau).

Leia-se:

3.2.30. Técnico em Suporte de Sistemas Computacionais - Curso Técnico em Suporte a Sistemas de Informacdo (em nivel de 2° grau)
ou Curso Técnico de equipamentos de informatica e redes (em nivel de 2° grau).

Onde se 1é:

3.2.25.Técnico em Laboratério-Area - Ensino Médio (2° grau completo).
Leia-se:

3.2.31.Técnico em Laboratério-Area - Ensino Médio (2° grau completo).

Onde se 1é:

5.3. O candidato que n@o tiver acesso a Internet ou optar por efetuar sua inscri¢ao presencial devera dirigir-se ao local acima citado,
adotando os seguintes procedimentos: - dirigir-se a um dos terminais instalados no local de inscri¢do, munido de CPF e RG para
preencimento de cadastro;

Leia-se:

5.3. O candidato que ndo tiver acesso a Internet ou optar por efetuar sua inscri¢ao presencial devera dirigir-se ao local acima citado,
adotando os seguintes procedimentos: - dirigir-se a um dos terminais instalados no local de inscri¢do, munido de CPF e RG para
preenchimento de cadastro;

Onde se 1é:

5.16.0 candidato as vagas de portadores de deficiéncia sera avaliado, nos dias 6 e 7 de abril de 2004, pela Equipe Multiprofissional,
referida no item 5.15, que emitira laudo sobre o enquadramento do candidato no que dispde o artigo 4° do Decreto n°®

3298/1999 e sobre a compatibilidade da deficiéncia, se for o caso, com as atribuigdes do cargo.

Leia-se:

5.16.0 candidato as vagas de portadores de deficiéncia sera avaliado, nos dias 6 e 7 de abril de 2004, pela Equipe Multiprofissional,
referida no item 5.17, que emitira laudo sobre o enquadramento do candidato no que dispde o artigo 4° do Decreto n°®

3298/1999 e sobre a compatibilidade da deficiéncia, se for o caso, com as atribui¢des do cargo.

Onde se 1é:

5.18.A Comissdo Organizadora do Concurso, baseada em parecer da Equipe Multiprofissional, adotara os procedimentos indicados
nos subitens 5.16.1 ¢ 5.16.2, de acordo com a situagdo verificada:

Leia-se:

5.18.A Comissdo Organizadora do Concurso, baseada em parecer da Equipe Multiprofissional, adotara os procedimentos indicados
nos subitens 5.18.1 ¢ 5.18.2, de acordo com a situagdo verificada:

Onde se 1€é:
6.2. A prova sera aplicada na cidade de Jodo Pessoa, no dia 16 de maio de 2004, em horario e locais a serem divulgados no item



S.11.

Leia-se:

6.2. A prova sera aplicada na cidade de Jodo Pessoa, no dia 16 de maio de 2004, em horario e locais a serem divulgados de
acordo com o estabelecido no subitem 5.11.

Onde se 1€:

6.3. O candidato devera comparecer ao local da prova com antecedéncia minima de trinta minutos do horario fixado para o inicio
da prova, munido de caneta esferografica (tinta azul ou preta), seu documento de identificagdo e cartdo de inscri¢ao.

Leia-se:

6.3. O candidato devera comparecer ao local da prova com antecedéncia minima de trinta minutos do horario fixado para o inicio
da prova, munido de caneta esferografica (tinta azul ou preta) e seu documento de identificagao.

Onde se 1é:

6.6.0 horario de inicio das provas sera definido dentro de cada sala de aplicagdo, observado o tempo de duragdo estabelecido no
item 6.2 deste Edital.

Leia-se:

6.6.0 horario de inicio das provas sera definido dentro de cada sala de aplicagdo, observado o tempo de durag@o estabelecido no
item 6.1 deste Edital.

Onde se 1é:

9.3. Em caso de empate, tera preferéncia o candidato que obtiver, na seguinte ordem:

a) a maior nota na prova objetiva de conhecimentos especificos;

b) a maior nota na prova tedrico-pratica (para os candidatos que se submeterem a segunda fase);

¢) o maior numero de acertos na prova objetiva de conhecimentos especificos;

d) o maior numero de acertos na prova de Lingua Portuguesa.Leia-se:

9.3. Em caso de empate, tera preferéncia o candidato que:

a) for mais idoso, de acordo com o paragrafo inico do Art.27 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos especificos;

c) obtiver maior nota na prova tedrico-pratica (para os candidatos que se submeterem a segunda fase).



